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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA flmrafl

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADÚ

UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA [SEINFRA];
SECRETARIA MUNICIPAL UA AEEIETENCIA soC1Ai. (sAs); SECRETARIA DA ACR;CU1:rURA, 1=›ECUAR1A
E RECURSOS HÍDRICOS (SEACRI]; SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO (SECULT): SECRETARIA
DO ESPORTE E JUVENTUDE (SE]UV]; SECRETARIA DE SAÚDE [SESA], SECRETARIA DE
PLANEIAMENTO E FINANÇAS [SEFI1\l], lNSTITU'i`O DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA
[1MA1v1N), SECRETARIA os ART1CULAçAo INSTITUCIONAL (SEAI), AUTARQUIA MUNICIPAL UE
TRÂNSITO [AMT] e INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MORADA NOVA
(IPREMNJ.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de link
dedicado de internet, em "ƒ¡'bro' dpt|`ca", dependendo da disponibilidade, incluindo inst.alação,
manutenção e roteadores de rede para atender integralmente os espaços, contando inclusive com
capacidade de absorção a conexões simultâneas de todos os usuários, bem como a manutenção
preventiva e corretiva, suporte, gerencia proativa, comunicação de dados e assistência técnica,
incluindo os serviços de instalação dos pontos necessár_ios de acesso à internet gratuita para a
população Com limitação de acessos, nas diversas Unidades Administrativas [Secretarias e Autarquias]
e, em diversas praças do Município de Morada Nova -- CE, de acordo com as especificações mínimas
exigidas de acordo com Termo de Referência.
FORNECIMENTO: imediato.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.

IUSTIFICATIVA

A Contratação ora postulada tem por justificativa a manutenção e o pleno funcionamento dos serviços
prestados aos cidadãos Morada-novenses, considerando o aumento do nivel de exigência e das
necessidades de serviço por parte dos usuários, constituindo um ponto positivo em termos operacionais
e institucionais.

Os serviços contratados aqui, visam atender os projetos e programas federais, estaduais e municipais,
que, para serem executados de maneira adequada, necessitam dos serviços de TIC [Tecnologia da
Informação e Comunicação). Dentre eles podemos citar: bolsa familia, e-Sic, ouvidoria on¬1ine,
agilidade no cadastramento e busca de convênios federais, gerenciamento de laboratórios de
informática das escolas municipais, comunicação entre os postos de saúde do Programa Saúde da
Familia, Portal Transparência, serviços de atendimento aos munícipes como certidoes negativas, notas
fiscais eletrênicas, emissão de certidães negativas, IPTU, Alvará de Funcionamento, dentre outros.

Devido as caracteristicas de integração e interdependência dos serviços relacionados neste projeto.
bem como a necessidade do atendimento com serviço de altíssima qualidade, velocidade e segurança
nas informaçoes trafegadas, faz-se necessario o agrupamento destes itens em lote único, devendo ser
entregues por um mesmo fornecedor habilitado para tal. A aceitação de uma solução híbrida, ou seja,
com diferentes fornecedores ou diferentes soluções técnicas causará a perda de importantes
funcionalidades ao sistema, além de onerar ã equipe de TIC a resolução de possiveis problemas e
conflitos entre fornecedores, desvlrtuando a administração pública e a Gestão de TIC da sua principal
tarefa e missão frente a estemunicípio.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NCWA

Por fim, esta contratação visa a eficácia das operaçães de TIC [Tecnologia da Informação e
Comunicação] através da unificação, simplificação e ampliação do gerenciamento dos serviços
atingindo redução de custos e otimização dos serviços prestados pela prefeitura aos seus munícipes.

DEIETIVD

1. Em cumprimento a Lei federal nã 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alterações
posteriores e que elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção
de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir

-I

elementos que norteiam a contratação de empresa objeto deste certame.

ESPECIFICAÇÕES DO LOTE E DOS LOCAIS A SEREM INSTALADOS OS EQUIPAMENTOS

ITENs DEscRIçAo Dos si-:RvIços UNID. QIHIÊÊIT

1. ATENDER As NECEssIDADEs DA m
EEDIIC CDM VELDCIDADE TDTAL DE IEDME DIsTRIEDI_p_D§_¿E_M 12 PDNTDE. MENSAL

`sERvTCCi DE CDNERAD A INTERNET INA EIERAÇ DPTICA DEsT1N_ADD A
I 12

í II'

2.
sERvIço'¬'DE:" CDNRÉAD A INTERNET VIA FIERA ÕPTICA DESTINADD A
ATENDER AS NECESSIDADES DA
SEJIIM COM VELOCIDADE TÇJTI-'¿_I_.__l_Z]_E SM__B. _ MENSAL 12

|_ Z_

3.
SERVIÇO DE CONEXÃO A INTERNET VIA FIBRA OI-*TICA DESTINADO A
ATENUER ÀS NECESSIDADES DA
sEr,UI.§[ CDM VELOCIDADE TDTAL DE 1oM__I_s DI§_'t_I§_I_IEUIDos EM D2 PDNTDE.

MENSAL
_-|-

12

4.
sER`vTED" DE EDNEIIAD A INTERNET MIA FIERA DTITICA DEETINADD A
ATENDER As NI=.CEssIDADEs DD INSTITUTD Do MEID AMEIENTE DE
MDRADA NDI/A ¬ IMAMN CDM VELDCIDADE TDTA_I,_I;IE DEMR MENSAL 12

5.
sERvIçD DE 'C'iÊITI"E“II}Ío' A 'INTERNET MIA FIERA DPTICA DEsTI_NADD A
ATENDER As NEcEssIDADEs DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANEITD -
AMT CDM vELDcIpg_DE_TDTAL DE EDMR MENSAL 12

D.

I
' I I

7.

sERvIçD DE EDNENAD A INTERNET vIA EIERA DETICA DEETINADD A
ATENDER As NEcEssIDADEs DA EECRETARIA DE ADRICULTURA.
PECUARIA E REcuRsDs IIIDRICDE - EEAERI CDM VELDCIDADE TDTAL DE
IEME. _ ___ __

MENSAL 12

sERvIço DE CDNEXAD A INTERNET vIA FIERA úE"I'IcA DEETINADD A
ATENDER As NECESSIDADES DA EECRETARIA DE AssIsTÊNcIA socIAL -
sAs CDM VELDEIDADE To_TA_L _D_E 'IDME DIETRIEDIDDE E__1\¿1_07___I¡-¬_'DN“I"os.

MENSAL

"_¬

12

E.
ÊRIIICD DE CDINESIED A 'INTERNET vIA I-IIERA DETICA DEETINADD A
ATENDER As NECEEEIDADEE DA sEcRETARIA DE INERAEETRUTURA -
sEIN1=RA CDM VEI..o__C_IDADE TDTAL DE 1_DM_E_._ _ _ ____ __ MENSAL 12

.Iii

Sl.

sERvIço DE CDNEIIAD A INTERNET VIA EIERA DETICA DEETINADD A
ATENDER As NECEssIoAI.':›Es DA EECRETARIA DE ELANEIAMENTD E
FINANÇAS - SEFIN COM VELOCIDADE 'I'O"l`AL DE DOME Fl.ll..I. DlS'I"I¬`IIEUIDOS
EM DE r=o_I_*~I_'_I_¬__‹'.__I_I_s__. __________ _____ ____________H _

MENSAL 12

1D.
sERvIçD DE CDNEIIAD A INTERNET INA FIBRA ÓPTICA DEETINADD A
ATENDER As NECEEEIDADEE DA EECRETARIA DE EADDE - sEsA CDM
MELDCIDADE TDTAL DE TDME DIs*I'R_IEU__1p_Ds_EM D7 PDNTDE. ___ _ _ _ MENSAL 12

11. sERvICD DE CDNEIIAD A INTERNET VIA I=IERA DRTICA DEETINADD A MENsAI.._
Iill

12 I
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H I II FI-I-FI_I1III'I'I| I HnlATENDER AS NECESSIDADES DA DEFESA EIVII., DE EESPDSNADILIDADE DA I

SEEEETEAIA DE AETIEULAÇAD INSTITUCIONAL DDM VELDEIDADE TDTAL
DESME.
SEEIIIÇD DE DDNEXÃD A INTERNET VIA EIEEA DPTIEA DESTINADO A

12 ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTD DE PEEVIDENCIA DDS
' SEEVIDDEES MUNICIPAIS DE MDEADA IIDVA - IEEEMII ÇDM MENSAL 12

I_rELD«:IDADETD_j_I¬_A_I__DEEoME DIs'I¬1=IIEDII:_I_I_I_S_IS_MDI PDNTD. ___ _ E _
SEEVIÇD DE EDNEEAD A 1I~I*rEEI-IET VIA FIEEA DIATIDA EM ED (VINTE)
PEAÇASDD MUNIDIEID CADAPDNTD cI;_I_MvEI,DcIDADE1¬D1¬A¿D_E :g:_I_MD. MENSAL 12 _

_ íi
L __ E

13.

DOS LOCAIS A SEREM INSTALADOS OS EQUIPAMENTOS

SECRETARIAS _
LOCAIS DE INSTALACAOOU

“ AUTARQII IAST_.._. ._ . _ _ .__ __ __EEDIII; E A SEEEM D__E__E_I_I_~I__1_I¿f_IS PELA SECEETA I‹I_I_z_A _
SEIIIM Av MANUEL DE QASTED SN-GINASID DE ESPoE_1_¬_E_ _ _

SECULT 1 -Av.I=cD I:ALvAD,125~cEII'I“E0~ANTIDD I-IDTEL MUNICIPAL
___.'{_I__-¡_×._V LUIS SATURNIND MAT_C_1_S__I_D-CENTRE-MUSE_g_Dc¿1AQyEIRD

_ _I_M_AMN EUA SA_I_I_§IGENI¬D I\_¿IAcEDD,-fI-DS-PE A_SS_IS MDNTEIED _
____A_._Mg¬ E EDA AI.IIISI__IzI_____CzII.íI__Ig_z._._f_I_I3A DE LIMA SN _ _ ___ ____ _ _ _ O

SEADEI _5U_A_I_¿:I§I_›II=I.AD0 MACHADO S.N-EAEQU E DE EXEDSIÇDES _
O 1 -Av MANOEL DE CASTEDEIS-CENTRO

2 ~-RUA CLOVIS EEVILAQUA.73-CENTRO

3 -RUA CIPRIANO MAIAS03-CENTRO

595 4 -AV MANOEL DE CASTRO, SN

5 ¬RUA IOÃO DE ANDRADE NÂNTUA,1573-.ALTO TIRADENTES

6 -RUA ANTONIO DE CASTRO, SN-PE ASSIS MONTEIRO

7 -RUA PROFESSORITI AURÉLIA 100 SJOÃO DO ARAUARU
A _ SEINFRIA E EDA SIi3EI×I'rI:« MAcEDü`}IõI:3TÊE_A315 MDNTEIRÕ"': Í _ _
A- SEFIN 1 -Av MANDEL :IE cAETED,vES¬cEI~ITED

__ _ _2 ¬__f_::lÍI'_Í`O'R OE TRIHUT_I._`J__S_ __ _ _ _ _
1 -Av MANDEL DE cASTED,7zS-EENTED
E -Av MANDEI. :IE CASTED EILED,1D12- EDSPITAI. EEDIDNAL
S -EIIA EELDI EDDEII:.uES,IE¬ SAD III-LANEISED

SESA A -EDA AAITDNID DE cAS*rED,E1II« VARZEA
S -Av MANDEII. DE cAS*I~ED,vzS-PDSTD DE SAUDE SEDE
S -EDA ÇDEDNEL TIEuEcID,SE4¡ CAPS
E -EDA SQLI_SA_GIEÃD,4SS-GI3I_I¬AN_I_:¿IA- SAMII _ _ _

DEFESA EUA ALUISID EDEEAGA DE LIMA SN-Ao LADD DA AMT '
í | IIFI-I I-HI-I I-III'-I-I-r|..|.u_| I ¡-1 |-¡||-|¬.|¬¡.¡__ _ í

1 -MATRIZ
E -S/ID FEANCISCDEEAÇAS
3 -AV. MANOEL CASTRO

_ A -Av. MAAIDEI. cAS'LE_D EILIID _ _ __
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AM. MANUEL GASTED, Nfl. TEE - DEHTRD ›- MDRADA HIINA - ISEAEIA- DEP SESAIDDDIJ Q
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DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS

As unidades administrativas inseridas neste Termo de Referências são locais onde estão
desempenhadas atividades municipais desta administração, listadas no item acima, ao qual podera
sofrer modificaçües durante a implantação dos Serviços.

As especificações técnicas pertinentes encontram-Se na descrição dos serviços para soluções baseadas
em MPLS (Multi Protocol Label Switching), suportando o trafego de dados e multimidia, garantindo a
qualidade de serviço, compreendendo o fornecimento, instalação e manutenção dos circuitos.
equipamentos em regime de comodato. softwares e outros itens necessarios que compõem a rede
WAN [Wide Area Network).

Deverá ser provida conexão dedicada, operando 24 (vinte e quatro] horas por dia, 7 [sete] dias da
semana, interligando a sede da Prefeitura do Municipio com unidades administrativas de cada
Secretaria.

Não poderão ser definidos pontos de concentração que possam estabelecer estrangulamento de tráfego
ou interdependência de funcionamento entre as unidades organizacionais doContratante.

Os locais especificados poderão sofrer alteração de local de acordo com a necessidade da
Administração Pública.

DA ATIVAÇÃO DDS SERVIÇOS

A solicitação de instalação, remanejamento, cancelamento ou alteração de largura de banda e
quantificação dos serviços em cada unidade sera realizada mediante solicitação formal, feita por
intermédio de um contato único e centralizado, entre a Contratante e aContratada.

A Contratada deverá instalar os serviços nos endereços especificados na tabela de unidades, a menos que
o local Seja alterado por mudança do endereço da unidade, caso em que o novo endereço sera informado
ã Contratada.

Após a instalação dos serviços pela Contratada, o Contratante tera no mãzimo 72 (setenta e duas] horas
para realizar o procedimento de homologação e aceite.

Somente a partir da data de aceite, a empresa estará autorizada a faturar mensalmente o valor relativo
aos serviços instalados. U aceite formal se dará com o envio de e-mail por parte do Gestor Tecnico do
Contratante para o Gestor da Contratada responsável pela conta do Contratante. informando a identificação
dos serviços. Caso haja problemas que impeçam D aceite, sera enviado [tambem por e- mail) um termo de
não conformidade. listando as pendências para que possam ser corrigidas.

Entende-se por instalação dos serviços, a configuração, a disponibilização de equipamentos e a conexão
PRE EFEITURA MuN|c|PAL DE MoRA|:-A NcIvA
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logica entre as unidades administrativas e a sede da contratada.

O aceite sera dado apos o teste de conectividade feito por um tecnico do Contratante e o tecnico da
Contratada.

DO REMANEIAIVIENTO DOS SERVIÇOS

Para atender possiveis necessidades de mudança de endereço de unidades, alguns serviços podem ser
renIanejados, antes ou após a sua ativação.

A desativação do serviço no endereço antigo devera ser realizada somente apos a ativação do novo

"" DA DESATIVAÇÃD DDS SERVIÇOS

O Contratante podera solicitar a desativação de um servi ço a qualquer momento.

O valor a ser faturado para o serviço desativado no mês em curso deverá ser proporcional ao periodo
em que este permaneceu ativado.

Findo o prazo maximo definido para a desativação, a Contratada não poderá efetuar mais o
faturamento dos serviços.

Após a desativação dos serviços, a Contratada terá prazo de 60 [sessenta] dias para retirar seus
equipamentos do local em que o serviço foi desativado. Este prazo podera ser prorrogado uma vez por
no maximo 60 [sessenta] dias desde que solicitado por escrito.

Ao fim do prazo o Contratante reserva-se no direto de descartar o equipamento.

DA CENTRAL DE ATENDIMENTO

_' A Contratada deverá manter Central de Atendimento para registro, acompanhamento, resolução de
incidentes, problemas e esclarecimento de dúvidas. O serviço devera estar plenamente disponivel no
regime 24:»-I7.

Cada atendimento devera possuir um identificador único para facilitar o acompanhamento das
Soluções.

O Contratante poderá, ainda, abrir ocorrências de serviço diretamente com D consultor responsavel, a
ser designado pela Contratada.

O acesso ã Central devera ocorrer, no minimo, por ligação telefonica gratuita, por correio eletrônico e
atraves de sistema vveb disponivel para acontratante.

Os tecnicos da Central de Atendimento da Contratada deverão conhecer as características dos serviços
de comunicação disponibilizados ao Contratante, estando aptos a dar as informaçoes basicas sobre seu
funcionamento.

PREEPEITURA MUNIDIPAL DE IIIIoRADA Nova Q/
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As ocorrências de serviço serão encerradas somente apos o aceite pelo Contratante.

REFERENCIAL DOS PREÇOS

1.0s preços de referência foram estimados com base nas cotaçoes realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.ê 2 H "Docllrnentos de Habilitação", que
demonstrem atendimento as exigências que são indicadas a seguir:
2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua 'habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de

F ocorrências posteriores.
3. Declaração de que a empresa não mantêm em seus quadros Funcionais menores de IB [dezoito]
anos em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7ê da
Constituição Federal.

. 4» Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
assinada por todos os sócios e/ou proprietario da empresa.
5-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigência referente a autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
6¬Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade
permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste
atraves de consulta junto ao respectivo site.
7-Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatorio, demonstrar a conipatibilidade dos seus objetivos Sociais com o objeto da licitação,
podendo ser através do CRC - Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova.
B. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de
Fornecedores do Municipio de Morada Nova, que substituirá os documentos referentes as haloilitaçoes
juridica e fiscal. exceto os documentos enumerados nos incisos III e IV do Art. 29 da Lei n° 8.666/93,
desde que, quando da verificação pelo pregoeiro, seja constatado que a documentação exigida esteja
devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e disponível no arquivo
e controles do competente cadastro.

A] HAEILITAÇÃD ]tIRluIcA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Iunta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) copiafs)
dofs) CPF e RC do(s) socio[s] da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar D registro da Iunta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,
acompanhado dafs) copia(_s) do(s) CPF e RC dofs) socio[s) da empresa.. ,__

IPREEFEITURA MUNIDIPAL DE MDRADA Nova GL
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a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
ali) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
as) aeoisrno NA oucamzação nas cooreiutrivas nnasitsleas, na raso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764»/71:
Il] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764»/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social:
V] Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
Vl) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII] Editais das U3 últimas assembleias gerais extraordinárias.

B] QUALIFICAÇÃO ECONÕMICGFINANCEIRA

b.1) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão;
b.2) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social (2018), jã exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diário, numero de Registro na junta
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hã
mais de O3 (tres) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados
pelo contador [registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante
legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a
aposição da certidão de regularidade profissional do Contador.
b.3) No caso de empresa recóm-construida [lia menos de U1 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa;
b.4) Para Sociedades Anónimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da
Lei 6.4-D4/76, cópias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia
registrada/autenticada na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
law'-l».1. Balanço patrimonial;
b.-4.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.4.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4.4. Demonstração das mutaçóes do património líquido;
b. 4.5. Notas explicativas do balanço.
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b.5) Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (Ltda), através de fotocópia do livro
Diario, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta
Comercial sede ou domicilio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
b.ó) A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela observãncia, dos indices apurados
pelas fórmulas abaixo, cujo calculo devera ser demonstrado em documento próprio, devidamente
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os
seguintes indices:

a) indice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou :› 1,50
Passivo Circulante

h) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante + Exigível a longo prazo = ou -== 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente
inferior a 1,5 [um inteiro e cinco décimos), como tambem, que apresente indice de Endividamento
Geral superior a 0,8 (oito décimos).

b.7) A empresa Proponente deverá apresentar Capital Social igual ou superior ao minimo relativo a
10% [dez] por cento do valor do preço global a ser contratado pela Prefeitura em Edital, registrado e
totalmente integralizado ate a data de entrega dos envelopes, A comprovação da integralização será
feita mediante apresentação de cópia da publicação no Diário Oficial, da Ata de Assembleia onde
consta expressa a importância do capital integralizado, ou cópia da alteração do contrato social ou
requerimento de empresario individual, ou ainda atraves de Certidão Simplificada emitida pela junta
Comercial.
b.B) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.'Êzl) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçóes e movimentações da empresa), emitida pela
Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação,

C) REGULARIDAIJE FISCAL

‹.:.1_) cARTAo NACIONAL DE PEssoA JURÍDICA - CNPJ;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto ã Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGIJLARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAI. E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos Órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade dg ÇNEI.

Ij cEIr.¬IoAo çoI~IjuI×ITA NEGATIVA os ntenos REI.ATIvos A TI=iIsuTos raoERAIs E A DIVIDA
ATIVA DA uI\IIAo.
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III] CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MIJNICIPPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETUR
COMPETENTE DO MUNICIPIO DA SEDE DO DOIVIICILIO DO LlClTAl\lTE.

C4) CER“l`II¬"lCADO DE REGIJLARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) Oil EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade llscal.
C5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
REI..A'l`lVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ng 1.751 de U2/10/2014-; encontrada no site: portcorIjuntaRFBPGFl\l182 1201-'-'l.htn1.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS TRABALI-IISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvará emitido pelo órgão competente (ALVARÁ DE Fl,`lNClONAMEN*l`O).
CB) Os documentos referentes ã regularidade fiscal deverão apresentar iggãlflade de CNPI
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele E valido para todos os estabelecimentos « sede e filiais da licitante.
C9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em portugues firmada por tradutor juramentado.
c.1D) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos fi_Q_[trinta] días glitgrigjzeg Ê
gl¿\_Lg_gl,_e_abertura do ceitgmg.

É FD) QUALIFICAÇAD TECNICA

d.1) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade,
compatível com o objeto da licitação, acompanhado do respectivo contrato com firma reconhecida do
CONTMTADO e CONTRATANTE.
d.2) Prova de Inscrição e Certidão de registro e quitação da pessoa juridica, e, de seus responsáveis
tecnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA).
d.3) Apresentar Comprovação do vinculo empregatício do[s) profissionalfis) pertencentes ao quadro
funcional da empresa, atraves de copia, preenchendo os seguintes requisitos:

EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho
- DRT; Ficha de Registro de Empregado (PRE) que demonstre a identificação do profissional, bem
como da informação da (OFIP) dos últimos D3 (três) meses imediatamente anteriores a presente
licitação;

SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando
que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital;

DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anónima; eu;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, comprovando vinculo
PREEFEITLIRA MUNICIPAL oe IIIIoRAoA nova. LK/
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profissional da empresa para com o prestador de serviço, com firma. reconhecida do contratado e do
contratante.

d.4) Comprovação de autoi'izaçãq para funcionamento de estação expedida pela ANATEL - AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES.

E] DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e algum documento
de agua, luz ou outros, não superior a 60 dias anterior ã data de abertura do certame, que comprove o
funcionamento da empresa a participante do certame.
e.1.1) A comprovação de documento terá que ser emitida com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo sócio (s) e ou Proprietário da empresa.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO

1 - Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
física ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório deste
Pregão.
1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.
1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providencias ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrõnica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
2.1 - O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Morada Nova/CE;
2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Prefeitura Municipal de Morada 'Nova/CE, dentro do prazo editalicio:
2.3 - O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
2.4 ¬¬ O pedido, com suas especificações;
3 - A resposta do Municipio de Morada Nova/CE, será disponibilizada a todas os interessados
mediante publicação do ato em jornal oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme
disposto na Lei Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções.
4 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
5 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
5.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

nII.ICÊI\IcIAs, REvooAçAo E ANULAÇAC.
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1- Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá
promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta,
fixando o prazo para a resposta.
2 ¬ Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
3 - O Municipio de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no
todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

oA noIvIoI.oCAçÃo E DA Ao1uoIcAçÃo
1¬ A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja
classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da competencia do Pregoeiro,
e, caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade da autoridade superior competente
do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a homologação.
2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior,
competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do
Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.
3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DO CONTRATO

1- O Municipio de Morada Nova, com a interveniência da Secretaria Requisitante, assinará contrato
com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de D5 (cinco) dias, contados da data da convocação
expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito a contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de Morada Nova e será descredenciado no cadastro do Munícipio, pelo
prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.
5¬ A LICITANTE deverá disponibilizar Portal de Acompanhamento dos Serviços, contendo
informações sobre o serviço contratado;
ó- Entende-se como Portal de Acompanhamento dos Serviços, qualquer ferramenta de gerencia
acessivel atraves da Internet por intermedia de um navegador Web, com acesso restrito através de

FHEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA tl/
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - OENTFIO H- MORADA NOVA - OEARA- CEP E294D.CIDD

CnI='.I or.'raz.s4oiooo1-eo - CCF os.szo.1r1-4. e»IvIAII_: jgzitaceomn@,outIool<.Com.or. Fone: Isa; s4zz.1ss1

is zig

O' uliuf' r  ' 



íll

Ê.:
:ú.i¬:'I" Í . 

Estado eo casas
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA fgramwpfä

usuãrio/senha eletronica e utilizando o protocolo HTTPS;
7- O Portal de Acompanhamento dos Serviços deverá possuir informações de estatisticas do
desempenho da rede, consulta aos históricos dos registros das ocorrências e registros de solicitações
e reclamaçoes:
8- A LICl'l`AN'l`E deverá fornecer pelo menos D1 [um] usuãrio/senha para acessar o Portal de
Acompanhamento dos Serviços;
9- O Portal de Acompanhamento dos Serviços deverã possibilitar que sejam visualizados e impressos
os relatorios das informações de desempenho;
10- Deverá ser fornecido mensalmente relatorio contendo os registros das ocorrências no referido
período;
11- A LlCl'I`Al\`l'I"E deverá divulgar. no Portal de Acompanhamento dos Serviços, relatórios detalhando
os valores das medições dos parâmetros de qualidade do linlt, conforme detalhamento deste Termo
de Referencia;
12- O serviço contratado será considerado indisponível a partir do momento em que eventuais
problemas forem detectados e até seu retorno às condiçoes plenas de funcionamento;
13- A apuração e/ou contabilização das grandezas acima definidas, para efeito de aferição de
resultados, dar-se-ã mensalmente;
14- O serviço de comunicação de dados deverá estar disponível 24 [vinte e quatro] horas por dia, 7
[sete] dias por semana. inclusive feriados:
15-Ao final de cada mes devera ser verificado o percentual de pacotes acima do limite de latencia
dentro desse período de apuração;
16-Os intervalos de tempo em que, o enlace apresentar aferiçoes de latência superiores ao valor
especificado, serão considerados como periodos de indisponibilidade;
17- Os intervalos de tempo em que, o enlace apresentar aferições do percentual de perda de pacotes
superiores ao valor especificado, serão considerados como periodos de indisponibilidade;
11.8- Para o calculo deste parâmetro serão consideraclos erros de interface, pacotes corrompidos pelo
enlace, bem como descartes injustificados por parte do roteador.

DA DURAÇÃO DO CONTRATO

1- O Contrato terá vigãiicia de 12 [doze] meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 48
[quarenta e oito] meses, e rios casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nã.
8.566/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato.
podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
2. Toda prorrogação de contratos sera precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou
de preços contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação a realização de uma nova
licitação.
3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos
do artigo B7, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidñnea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos:
3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes
de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
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3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato. dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que jã tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigãncia da contratação;
4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DO REAIUSTAMENTU DE PREÇO

1. Em conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno minimo de [ll [um] ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
2. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto .Brasileiro de Geografia e Estatistica ¬ IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V] significa o acréscimo
ou deci¬éscimo de preço decorrente de reajuste.
3. CONTRATADA, para obter direito ã correção, devera pleiteã-la por meio de correspondencia ã
Secretaria CONTRATANTE, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02
[duas] casas decimais.
4. Caso a CON 'l"l'I.A'l`ADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteã-Io,
ocorrerá a preclusão do direito;
5. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CÚNTRATUAIS

1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilldade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
3 - O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providências cabíveis.
4 - No interesse da CÚI\I"I`RATAl\ITE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderã ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
19 e 2 9, inciso ll da Lei nã 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25”/a [vinte e cinco por centoj. com fundamento no art. 65, §§ 19 e 29, da Lei
nê 8.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessarias. ¬
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7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

na roaivia execução nos ssaviços E no suroars Tecnico
1- A l.lClTANTE responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o periodo de vigência
docontrato:
2-O suporte tecnico deverá ser prestado nos locais de instalação dos pontos de internet ou em loca.l
especifico da LICITANTE que der causa a qualquer falha na prestação do serviço;
3-O suporte tecnico deverá estar disponível 24 [vinte e quatro horas] por dia, 7[sete) dias porsemana;
'fl-O suporte técnico ocorrerá sem nenhum onus para m unidades administrativas requisitantes, mesmo
quando for necessária a atualização, o translado e a estada de tecnicos da l.lCl'l`ANTE ou qualquer
outro tipo de serviço necessário para garantir o cumprimento do serviço;

-' 5-A Prefeitura Municipal de Morada Nova, através das Unidades Administrativas Requisitantes, poderá
realizara”AberturadeChamadosTécnicos”portelefoneU£i0U,e-mailouárea em sítio daWeb;
6-Para operacionalização do disposto anteriormente, a LICITANTE deverá disponibilizar os números
de telefone, endereços de correio eletronico ou área em sitio da Web voltados para a abertura dos
chamadostécnicos;
6.1-O atendimento obedecerá aos prazos abaixo:
a) Severidade ALTA: Esse nivel de severidade aplicado quando há a indisponibilidade no uso dos
serviços - Prazo de Solução Definitiva: 4 [quatro] horas:
b] Severídade MÉDIA: Esse nivel de severidade ê aplicado quando há falha, simultãnea ou não, no uso
dos serviços, estando ainda disponiveis, porêm apresentando problemas - Prazo de Solução
Definitiva: 6 [seis] horas;
c) Severidade BAIXA: Esse nivel de severidade ê aplicado para problemas que não afetam o
desempenho e disponibilidade dos serviços, bem como para atualizações de software do roteador.
esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento dos serviços. Não haverá abertura de l
chamados de suporte tecnico com esta severidade em sábados, domingos e feriados - Prazo de
Solução Definitiva: 5 [cinco] dias úteis.
7- será considerado para efeitos do nivel de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o

` tempo decorrido entre a abertura do chamado tecnico efetuada pela CONTRA'l`ANTE á LICITANTE e a
efetiva recolocação dos serviços em seu pleno estado de funcionamento.
B- A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do chamado
na Central de Atendimento disponibilizada pela LICITANTE, atê o momento tia comunicação da
solução definitiva do problema e aceite pela CONTRATARITE.
9- Apos concluido o chamado, a LICITANTE comunicará o fato á equipe tecnica da CONTRATANTE e
solicitará autorização para o fechamento de mesmo. Caso a CON'l`RATANTE não confirme a solução
definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto ate que seja efetivamente solucionado pela
LlCl'l"AN'l`E.
10- Os chamados deverão estar disponiveis por meio de relatorios encaminhados mensalmente ao
fiscal do contrato atendendo aos seguintes topicos:
a) Chamadas Abertos no Periodo: Relatorio com todas as Ocorrencias abertas no mes e ostatus.
b] Chamadas em Andamento: Relatorio onde constam as ocorrências que estão sendo tratadas e qual o
status.
c) Chamadas Fechados no Período: Relatorio com todos os chamados que foram fechados no mês.
11-No caso de defeito em equipamento e/ou componentes da solução, faculta-se á LICITANTE

í O \
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substituir temporariamente tais itens por outros de mesmas caracteristicas técnicas, quando então, a
partir de seu pleno estado de funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de solução
definitiva.
12- O prazo máximo para a substituição temporária descrita no subitem anterior será de 30 [trinta]
dias, sendo que neste prazo o equipamento e/ou componente deverá ser devolvido a CONTRATANTE
em perfeito estado de funcionamento.
13- No caso de inviabilidade da solução definitiva do problema apresentado no equipamento e/ou
componente, faculta-se a LICITANTE promover a substituição em caráter definitivo.
14--A substituição definitiva será admitida com anuência da COl\l'I`RATANTE, apos previa avaliação
tecnica quanto as condições de uso e compatibilidade do equipamento e/ou componente ofertado, em
relação aquele que está sendo substituído.

DA FORMA DE PAGAMENTO DO CONTRATO

1. O prazo para pagamento será de ate 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
2. O pagamento somente será efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
2.1. O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstãncía que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ênus para a Contratante.
4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
4.1. Não produziu os resultados acordados:
4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-DI), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o criterio "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3o[trinta) dias.
10 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contrat.ual.
11- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
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DAS OBRJGAÇOES DA CONTRATANTE

1. Disponibilizar o local e os meios materiais para a execução dos serviços;
2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.566/1993 e suas alterações;
3. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e
qualitativos, atraves do fiscal designado para tanto, o qual deverá anotar em registro proprio, as falhas
detectadas, comunicando á Contratada as ocorrências de quaisquer fatos, que, baseados nos
dispositivos contratuais e legais, exijam medidas corretivas;
4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos empregados da
Contratada, proporcionando todas as facilidades necessárias para que a mesma possa cumprir as
condições estabelecidas neste:
5. Promover a fiscalização do contrato, acompanhar o desenvolvimento e atestar os documentos fiscais
pertinentes, quando comprovada a prestação de serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou
desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com este;
6. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada;
7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades no curso da
execução dos serviços [advertências, multas e demais cominações legais), para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias, fixando prazo para correção e documentando todas as ocorrências
havidas;
8. Verificar a regularidade da situação fiscal da prestadora de serviços, antes de efetuar cada
pagamento devido;
9. Assegurar o livre acesso aos tecnicos da Contratada, para que possam desempenhar suas atividades
dentro das normas do Contrato, desde que os mesmos estejam devidamente credenciados e com
horários agendados;
10. Autorizar a devolução da garantia á Contratada apos o encerramento do contrato, desde que
preenchidos os requisitos para tanto;
11. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
12. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
14. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1- Cumprir fielmente e integralmente ao pactuado, obedecendo as especificações, a qualidade, a
eficiencia, a presteza e a pontualidade, conforme os termos e prazos estabelecidos no Termo de
Referência;
2- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações advindas da presentelicitação;
3- Responsabilizar-se por quaisquer õnus decorrentes de eventuais imprevistos relacionados á
execução do presente objeto, a não ser na hipotese de culpa do CONTRATANTE;
4- Responder por quaisquer danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes por sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Termo de Referencia;
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5- Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja ela qual for, desde que praticada por
seus funcionários nas instalações da CONTRATANTE:
6- Comunicar a CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente, que possa vir a causar
atrasos na execução do serviço contratado;
7-As supressões acima de 25% do contrato ocorrerão somente com a concordãncia por parte da
CONTRATANTE e da CONTRATADA, mantidas as condiçoes legais previstas em legislações em vigor:
8-instalar, manter e testar os equipamentos por ela fornecidos, localizados nas locais indicados pela
Administração, a qual terá pleno acesso ãs configurações dos parãmetros de rede fornecidos, hrem
como poderá propor as adequações que se fizerem necessárias;
9-Substituir o equipamento de sua propriedade ou posse legal e o meio de acesso, sempre que
conveniente ou necessário ã prestação do serviço objeto do contrato firmado ou á preservação e
melhoria da qualidade tecnica, desde que aprovado anteriormente pela CON*I`ltATAN'l`E, exceto nos
casos de manutenção corretiva, quando deverá ser imediatamente informada para ratificação pelo
fiscal tecnico do contrato:
10- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE;
11-Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatorio:
12- Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou
municipal, bem, ainda, assegurar os direitos e cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas
por regulamentação da ANATEL;
13-Realizar manutenção preventiva mensal e corretiva nos equipamentos que forem instalados para
o fornecimento dos serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE, sem õnus para a mesma,
desde que não seja a sua responsabilidade, por uso indevido, devidamente comprovado, a ocorrência
do problema tecnico:
14- Apresentar relatorio para verificar se foi feita as correções;
15- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros
resultantes da execução do contrato, bem como quaisquer outros materiais e mão-de-obra
necessários a consecução da contratação;
16- Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE;
17- Responsabilizar-se pelos encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continãncia;
18-São expressamente vedadas a CONTRATADA:
a] A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver previa autorização da
CONTRATANTE;
b) A contratação de colaborador pertencente ao quadro de pessoal do COi\lTRA'i"ANTE durante a
vigência deste Contrato:
cj A subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do presente contrato.

nas mraaçoss E sfuvçoss Aoivimlsrrtàrivas
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,

.I ITno dt-.correr da licitaçao:
1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
1.2. Apresentar documentação falsa;
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; j
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1.5. Comportar-se de modo inidoneo: %:"floa=iie+ê*
1.o. Cometer fraude fiscal;
1.7. Fizer declaração falsa;
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do[sj item[sj prejudicado[sj pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate cinco anos:
2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditorio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nê 8.666,
de 1993.
5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará ein consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado ã Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

K

DAS RESCISOES CONTRATUAIS

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nfl 8.656/93, de 21/0of93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
aj Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos cases enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei:
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 13 do art. 79 da l..ei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditorio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
aj O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração:
ej A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã
Administração; lj O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
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g] O comerimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
11) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela mãxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nfl 8.665, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação:
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art 77 desta Lei:
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

nas Prutricas os sustssrasitioaoe na execução nos ssaviços (ui ua 01/2010) E nos
esquisitos Amslsmivus
1. Ú licitante vencedor, quando couber, deverá:
l ¬ Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam as
classificações e especificações determinadas pela ANVISA:
ll - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto ni'
48.138, de B de outubro de 2003:
lll - Observar a Resolução CONAMA nã 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de
limpeza que gerem ruido no seu funcionamento;
IV - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessarios, para a
execução de serviços:
V ¬ Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos trãs primeiros meses de
execução contratual, para redução de consumo de energia eletrica, de consumo de água e redução de
produção de residuos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
Vl ¬ Realizar a separação dos residuos recicláveis descartados pelos orgãos e entidades da
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal direta, autárquica e fundacional, na fonte
geradora, e a sua destinação as associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que
sera procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 'termos da IN,/MARE
ni* 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto ns 5.940, de 25 de outubro de 2006;
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VII - Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Tecnicas
sobre residuos solidos;
VIII - Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inserviveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA nã 257, de 30 de junho de 1999:
IX. A empresa a ser contratada será responsavel pela destinação ambientalmente correta para todos os
recipientes dos suprimentos, peças e materiais utilizados nos equipamentos, obedecendo ã legislação e
orientações relativas ao compromisso com o meio ambiente, nos termos da Politica Nacional de
Resíduos Sólidos [Lei nfl 12.305/2010];
X. A CON'I`RA*I`ADA deve obedecer a todas as normas especificas vigentes para a destinação final,
inclusive de restos de toner, cartuchos e embalagens dos produtos utilizados, em conformidade com o
Decreto nã 7.40-fl, de 23 de dezembro de 2010, a IN/SI.T.I/MP nã 01, de 19 de janeiro de 2010 e Decreto
ni? 7.746, de 05 de junho de 2012,

DA FRAUDE E na coaiwrç/Íio
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, deI`1nem~se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
bj "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e] "prãti ca obstru tiva":
[1] destruir; falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato linanciado
pelo organismo.
3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação e ã execução
do contrato.
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fl. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento tie representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

ánn

DAS DISPDSIÇÚES GERAIS

i. Fica assegurado ã Entidade de Licitação o direito de:
1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados,
notificando~se, por escrito, ãs l..icitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo
menos 24 [vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados:
1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo
prazo, não inferior a 08 [oito] dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das
alterações.
2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratãvel das normas do Edital e seus
anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e recurso.
3. É facultada ao Pregoeiro ou ã Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
4. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
património da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a entrega dos
produtos contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
5. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.
7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
B. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ã contratação.
9. Ds licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local, se for o caso, para
representá-lo na entrega dos produtos.
11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administraçao.
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12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da administração.
13. Ú não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta de
preços durante a realização da sessão pública deste pregão.
14. A homologação do presente procedimento será de competência do[s) Secretário [s] Gestor(es].
15. Todas as normas inerentes ã contratação do objeto deste certame, discriminadas no Anexo I -
Termo de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da
elaboração de suas propostas.
16. As licitantes deverão observar os mais altos padrões óticos durante o processo licitatório c na
execução do contrato, estando sujeitas as sanções previstas na legislação brasileira.
17. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do
Municipio de Morada Nova, das 08h00min as 13h00min [horário local), atraves dos sites:
vv¬vvvv.tce.ce.gov.br, licitacaomnlëíioutlool<.com.br
18- Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por
qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipótese nenhuma,
em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrõnica [AUTENTICAÇAO
inrraõnlcaj
19 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em
cartório do responsável que emitiu às mesmas.
20. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação
plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações
constantes nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo ã participação da
pessoa juridica, bem como de que deverá declara-los quando ocorridos durante o certame.
21. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal,
Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Morada Nova, localizada à Av. Manoel Castro, ni* 726,
Centro, no horário das 08:00 até as 11:30 horas, ou através dos telefones [088] 3422.1381.

DO FORO

1. Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Í)-.¿taz eo /.A
jorge Augusto Cardoso do Nascimento

Pregoeiro Dficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO Il

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NE.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL os Moaaoa Nova, 1-rrruwás na
sacaeraam os , . E no ourno
tl-too A smrassa our: Assim
rasa o Fnvi Qua A sacola osctaaamz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de __ .
pessoa juridica de direito público interno, com sede a , Centro, Morada Nova.
Ceará, inscrita no CNP]/MF sob o nã , neste ato representado pelo (a)
Presidente, 5r.[a] , portador(a) do CPF nã.g, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ . com sede a , inscrita
no CNP] sob o oii. , representada por ___ , portadorfaj CPF ng.

. ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO PRESENCIAL NP. , em conformidade com o que preceitua a Lei. Federal
nã. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de 17
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL NP _____i, pelas disposições da Lei
Federal nã 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nã 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e nii 3.784, de 06/04-/2001, Decreto
nã 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ni' 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de l.icitações, da Lei nfl 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar ni! 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ni! 147
de O7 de Agosto de 2014-, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal
12.4-fl-0 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do 'l`raball¬,o e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO OBIETO

2.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de link dedicado
de internet, em “fibra óptico", dependendo da disponibilidade, incluindo instalação, manutenção e
roteadores de rede para atender integralmente os espaços, contando inclusive com capacidade de
absorção a conexões simultâneas de todos os usuários, bem como a manutenção preventiva e corretiva,
suporte, gerencia proativa, comunicação de dados e assistência tecnica, incluindo os serviços de
instalação dos pontos necessários de acesso ã internet gratuita para a população com limitação de
acessos, na Secretaria de _, de acordo com as especificações mínimas
exigidas de acordo com Termo de Referência.

ctáusuta 'rsnccnui - oo rxeço
Paeerenuaa |v1L|N|ciPAL os Mornion Nova Q,
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3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor mensal
do Lote de R$ _ [ , , ), perfazendo o valor global de R$
___ [_ _ _ ), sujeito as incidências tributárias normais e
distribuidos da seguinte forma. [INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇAD DO CONTRATO

4.1- O Contrato terá vigência de _ [ ) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, ate o limite de 48
[quarenta e oito) meses, e nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da .lei Federal nã.
8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato,
podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar
a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma
nova licitação.
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei ni' 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária nê.: - ; elemento de despesas:

- , , com recursos diretamente arrecadados ou transferidos
da PMMN, consignados no Orçamento de 2019.

cufiusuta sexta - no nsajusrluusnro os Fnaço
6.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que obsenrado o interregno minimo de 01 [um] ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 6.2. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12
[doze] meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
ó.3. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria Requisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até O2
[duas] casas decimais.
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“Fresno”
6.4. Caso a CUN'I`RATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito:
6.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

ctÁusutâ sêrnvm - na riscâuzsçao E nas atrenaçoas cournmƒums
7.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de iniperfeiçêes tecnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade corn o art. 70 da Lei Federal ni' 8.666/93 e suas alterações.
7.3 - G representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos. determinando o que for necessario ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.4 - No interesse da CUN'l`RATAl\lTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
li-4 e 2 ii, inciso Il da Lei ni? 8666/93.
7.5- No interesse da Adrninistração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e ZÉ, da
l..ei nê8.666/93.
7.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas coiidi.çêes licitadas, os acréscimos ou
supressêes que se fizerem necessárias.
7.7- l\Ienhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
sup ressñes resultantes de acordo entre as partes.

cLÃusuLA orravâ - os romvm execução nos ssnviços E no suronrs Tecnico

8.1- A L.lCI'l`ANTE responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o periodo de vigência
do contrato;
8.2-O suporte técnico deverá ser prestado nos locais de instalação dos pontos de internet ou ein local
específico da LlCl'l`AN'l`E que der causa a qualquer falha na prestação do serviço;
8.3-O suporte técnico deverá estar disponível 24 [vinte e quatro horas] por dia, 7(sete) dias por
semana;
8.4-O suporte técnico ocorrerá sem r|en.hun'i ünus para as Lmidades aclministrativas requisitantes, mesmo
quando for necessária a atualiiiação, o translado e a estada de tecnicos da LICITANTE ou qualquer
outro tipo de serviço necessário para garantir o cumprimento do serviço;
8.5-A Prefeitura Municipal de Morada Nova, através das Unidades Administrativas Requisitantes, podera
realizara"Abertura deChamadosTêcnicos"portelefone0800,e-mailouãrea em sítio da Web;
8.6-Para operacionalização do disposto anteriormente, a LICITANTE devera disponibilizar os
números de telefone, endereços de correio eletrênico ou ãrea em sitio da Web voltados para a
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abertura dos chamados técnicos:
8.6.1- O atendimento obedecerá aos prazos abaixo:
a] Severidade ALTA: Esse nivel de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso dos
serviços - Prazo de Solução Definitiva: 4 [quatro] horas;
b] Severidade MÉDIA: Esse nivel de severidade é aplicado quando há falha, simultãnea ou não, no uso
dos serviços, estando ainda disponiveis, porém apresentando problemas - Prazo de Solução
Definitiva: 6 [seis] horas;
c] Severidade BAIXA: Esse nivel de severidade é aplicado -para problemas que não afetem o
desempenho e disponibilidade dos serviços, bem como para atualizaçêes de software do roteador,
esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento dos serviços. Não haverá abertura de
chamados de suporte técnico com esta severidade em sábados, domingos e feriados - Prazo de
Solução Definitiva: 5 [cinco] diasúteis.
8.7- Será considerado para efeitos do nivel de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o
tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuada pela CONTRATANTE ã LICITANTE e a
efetiva recolocação dos serviços em seu pleno estado de funcionamento.
8.8- A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do
chamado na Central de Atendimento disponibilizada pela LÍCITANTE, até o momento da
comunicação da solução definitiva do problema e aceite pela CONTl¬1ATANTE.
8.9- Apos concluido o chamado, a LICITANTE comunicará o fato ã equipe técnica da CONTRATANTE e
solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso a CONTRATANTE não confirme a solução
definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela
LlClTAN'I`E.
8.10- Os chamados deverão estar disponíveis por meio de relatórios encaminhados mensalmente ao
fiscal do contrato atendendo aos seguintes topicos:
a] Chamados Abertos no Periodo: Relatório com todas as Ocorrências abertas no mês e ostatus.
b] Chamados em Andamento: Relatorio onde constam as ocorrências que estão sendo tratadas e qual o
Stãttls.
c] Chamados Fechados no Periodo: Relatório com todos os chamados que foram fechados no mês.
8.11-No caso de defeito em equipamento e/ou componentes da solução, faculta-se ã LICITANTE
substituir temporariamente tais itens por outros de mesmas características técnicas, quando então, a
partir de seu pleno estado de funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de solução
definitiva.
8.12- O prazo máximo para a substituição temporária descrita no subitem anterior será de 30 [trinta]
dias, sendo que neste prazo o equipamento e/ou componente deverá ser devolvido a CONTRATANTE
em perfeito estado de funcionamento.
8.13- No caso de inviabilidade da solução definitiva do problema apresentado tio equipamento e/ou
componente, faculta-se ã LICITANTE promover a substituição em caráter definitivo.
8.14--A substituição definitiva será admitida com anuência da CONTRATANTE. após prévia avaliação
técnica quanto ás condições de uso e compatibilidade do equipamento e/ou componente ofertado, em
relação àquele que está sendo substituído.

ctliusuta Nona - oa ranma nz_rso.tMzuro oo contento.ag
9.1. O prazo para pagamento será de até ED [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
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9.2. O pagamento somente será efetuado após o ateste, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
9.2.1. O ateste fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a
Contratante.
9.4, Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.4.1. Não produziu os resultados acordados;
9.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas. ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
9.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso. autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
9.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
9.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada. que porventura não tenha sido acordada no contrato.
9.9. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl], divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta] dias.
9.10. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
9.11. Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

c1.z‹iusu¡..‹t bscnvm ¬ nas osmcrtçoss oa conriuirimrs
10.1. Disponibilizar o local e os meios materiais para a execução dos serviços;
10.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive corn o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1998 e suas alterações;
10.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e
qualitativos, através do fiscal designado para tanto, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas
detectadas, comunicando ã Contratada as ocorrências de quaisquer fatos, que, baseados nos
dispositivos contratuais e legais, exijam medidas corretivas;
10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos empregados
da Contratada, proporcionando todas as facilidades necessárias para que a mesma possa cumprir as
condições estabelecidas neste;
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10.6. Promover a fiscalização do contrato, acompanhar o desenvolviniento e atestar os documedtós
fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação de serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer
ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com este;
10.6. Efetuar os pagamentos devidos ã Contratada;
10.7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades no curso da
execução dos serviços (advertências, multas e demais cominações legais), para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias, fixando prazo para correção e documentando todas as ocorrências
havidas;
10.8. Verificar a regularidade da situação fiscal da prestadora de serviços, antes de efetuar cada
pagamento devido;
10.9. Assegurar o livre acesso aos técnicos da Contratada, para que possam desempenhar suas
atividades deiitro das normas do Contrato, desde que os mesmos estejam devidamente credenciados e
com horá rios agendados:
10.10. Autorizar a devolução da garantia à Contratada após o encerramento do contrato, desde que
preenchidos os requisitos para tanto:
10.11. Solicitar a execução do objeto ã CONTRA'l"ADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.12. Aplicar as penalidades previstas ein lei e neste instrumento.
10.13. Notificar a Contratada, por escrito, sobre iiiiperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.14. Exigir da Contratada, a qualquer teinpo, docuinentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CÚN'I`RATADA

11.1- Cumprir fielmente e integralmente ao pactuado, obedecendo ás especificações, a qualidade, a
eficiência, a presteza e a pontualidade, conforme os termos e prazos estabelecidos no Termo de
Referência;
11.2- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações advindas da presentelicitação;
11.3- Responsabilizar-se por quaisquer õnus decorrentes de eventuais imprevistos relacionados ã
execução do presente objeto, a não ser na hipótese de culpa do CONTRATANTE:
11.4- Responder por quaisquer danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros.
decorrentes por sua culpa ou dolo na execução dos seiviços objeto do Termo de Referência:
11.5- Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja ela qual for, desde que praticada por
seus funcionários nas instalações da CONTR_ATANTE;
11.6- Comunicar a CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente, que possa vir a causar
atrasos na execução do serviço contratado;
11.7-As supressões acima de 25% do contrato ocorrerão somente com a concordãncia por parte da
CONTR.ATAN'l`E e da CDl\I"l`RATADA, mantidas as condições legais previstas em legislações em vigor;
1.1.8-Instalar, manter e testar os equipamentos por ela fornecidos, localizados nas locais indicados
pela Admiiiistração, a qual terá pleno acesso às configurações dos parâmetros de rede fornecidos,
bem como poderá propor as adequações que se fizerem necessárias:
11.9-Substituir o equipamento de sua propriedade ou posse legal e o meio de acesso, sempre que
conveniente ou necessário ã prestação do serviço objeto do contrato firmado ou á preservação e
melhoria da qualidade técnica, desde que aprovado anteriormente pela CONTRATANTE. exceto nos
casos de manutenção corretiva, quando deverá ser imediatamente informada para ratificação pelo
fiscal técnico do contrato; ¬
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11.10- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE;
11.11-Manter, durante toda a execução do contrato e ein coinpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;
11.12- Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou
municipal, bem, ainda, assegurar os direitos e cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas
por regulamentação da ANATEL;
11.13-Realizar manutenção preventiva inensal e corretiva nos equipamentos que forein instalados
para o fornecimento dos serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE, sem õnus para a mesma,
desde que não seja a sua responsabilidade, por tiso indevido, devidamente comprovado, a ocorrência
do problema técnico;
11.14- Apresentar relatório para verificar se foi feita as correções;
11.15- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros
resultantes da execução do contrato, bem como quaisquer outros materiais e mão-de-obra
iiecessários a consecução da contratação;
11.16- Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE;
11.17- Responsabilizar-se pelos encargos de possivel demaiida trabalhista, civil ou penal, relacionada
á execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência:
11.18- São expressamente vedadas a CONTRATADA:
a] A veiculação de publicidade acerca do coiitrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE:
b] A contratação de colaborador pertencente ao qtiadro de pessoal do CON'l`RATANTE durante a
vigência deste Contrato;
c] A su bcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do presente coiitrato.

ctiiusota osciivia ssconoa - nas sanções E iurnâçóss Aominisriutrivits
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nli 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
Í_2.1.1. Não assinar o contrato, quando coiivocada dentro do prazo de validade da proposta:
12.1. .2. Apresentar documentação falsa:
1.2.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
'Í.2.í'..4‹. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Í.2.'I..5. Comportar-se de modo inidóneo;
121.6. Cometer fraude fiscal:
12.Í_.7. Fizer declaração falsa;
12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

ficará siijeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
12.2. A licitante/Adjudicatária que coineter qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior

a. Multa de até 10% [dez por cento] sobre o valor estimado do[s] item[s] prejudicado[s) pela conduta
do licitante;
b. lmpedimeiito de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
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12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nê 8.666,
de 1993.
12.5. A autoridade competente, iia aplicação das sanções, levará ein consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração,
observa d.o o princípio da proporcionalidade.
12.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comiiiiicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
12.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, ciimulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

ciaiusutn osciivia rsncsiiut - nas itsscisozs coirriiaruziis
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas iios artigos 77 a 81 da Lei n'2 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Deterniinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência nilnima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da inesma lei;
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja coiiveiiiência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 18 do art. 79 da Lei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
13.1.22. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fuiidanientada
da autoridade competente;
13.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
13.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração; f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar E fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, aiiotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justif`icadas e determinadas
pela máxima autoridade Admiiiistrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nê 8.666, de 21 de junho
de 1993 ein caso de não concordãncia por parte da enipesa: Q/
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m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte] dias, salvo eni caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizado a sittiação;
n] A ocorréiicia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei:
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da l.ei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ctáusuta Décima QUARTA - nas Paiiricas os susrsurasitioztos NA sxscuçiio nos
ssnviços (iu na 01 /2010) E nos esquisitos AMBIENTAIS
14.1. O licitante vencedor, quando couber, deverá:
I - Usar produtos de limpeza e conservação de superficies e objetos inanimados que obedeçam as
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
ll - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto ns
48.138, de 8 de outubro de 2003:
III - Observar a Resolução CONAMA né 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de
liinpeza que gerem ruido no seu funcionamento;
IV - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços;
V - Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de
produção de residiios sólidos, observadas as normas ambientais vigentes:
Vl - Realizar a separação dos residuos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal direta, autárquica e fundacional, na fonte
geradora, e a sua destinação ás associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que
será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE
nê 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto ni* 5.940, de 25 de outubro de 2006;
Vil - Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre residuos sólidos;
VIII - Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inserviveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA nf* 257, de 30 de junho de 1999;
IX. A empresa a ser contratada será responsável pela destinação ambientalmente correta para todos os
recipientes dos supriineiitos, peças e materiais utilizados nos equipamentos, obedecendo ã legislação e
orientações relativas ao compromisso com o meio ambiente, nos termos da Politica Nacional de
Resíduos Sólidos [Lei nê 12.305/2010]:
X. A CONTRATADA deve obedecer a todas as normas especificas vigentes para a destinação final,
inclusive de restos de toner, cartuchos e embalagens dos produtos utilizados, em conformidade com o
Decreto nê 7.404, de 23 de dezembro de 2010, a IN/Sl.Tl/MF ns 01, de 19 de janeiro de 2010 e Decreto
ns 7.746, de 05 de junho de 2012.
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ctãusuta oãcnna QUINTA - oa vanuoe E na connueçao
15.1. As licitantes devem observar E a contratada deve observar e faser observar; por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o
processo de licitação, de contratação E de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item,
definem-se as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
cl] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faser declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
15.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer' momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato E todos os documentos e registros relacionados ã licitação E a execução
do contrato.
15.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e civeis.

c|.ÁusU|.A DÉCIMA serra - no Fono

16.1‹ Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde jã, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E. por estarem acertãtlos as partes, firmam o presente instrumento contratual ern U3 [três] vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CE), de de 2U_.

Secretaria _ _
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CDN'l`l`‹tA'l`AN'I`E

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF:

-.. _

QL.
PRE EFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO %'i'f“***““¿`£I

MDDALIDADE: Pregão Presencial nã

DBIETD: _ _ _ _ acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo de Referencia do Edital.

1 '.|. _ ía]

Razão social. na L1cITaNTE I-

NDME DE FANTASIA: J

(INPI: I

euoensço coMe|.s'roz JI g Ns I

BAIRRO: CIDADE: CEP:

FONE[FAX: I

ENDEREÇO ELETRONICO DO LICITANTE: I

DADOS CREDENCIADO:

RG NH:

CPF N9:
_ FI I 11111 |_|  L|

HE'

Q,
PaEE|=E|'ruEa Muulcleat DE Nloeaoa Nova
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ANEXO IV

oEcLaRaçao os HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Na
I  

FGTS E CNDT.

CI 20,_ ._dE__._ E _

(assinatura, nome E número da identidade do declarante]

Í-

I

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA ¬- CEARA- CEP EEE-lID.DIÍID

_¬."'..
oãüiu

'P ram gnfifãi

A empresa , inscrita no CNP] 11.2 , com sede
í , declara, sob as penas da lei, que atenderá ãs exigências do
Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação tecnica E economico-
financeira, E que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,

oN PJ o?.?sz-aatvooo1-oo ¬¬¬ ce-F os.azo.1 T1-4. E»N1a||_z ljojtacaomntãgoutloolt. com. bg. FoNE: (sa) s‹:zz.1ss1
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\ CNPJ Ú?'.?E2.E4DI'DDIII1-DD - CEF DE.9Eü.1T1-4. E-MAIL: IIDIIIEDEDITII`l§@DLlIIDDI-t.DDFI`I.I1I`- FONE: (EE) 3422-1331 ¡,

, declara, sob as penas da Lei, que até E presente data

*É
ag-gfl EI Í' Í¡i'¿.,_

r 59]
esraoo no ceaaa “"
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Eta,
te*

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL Na

A empresa , , inscrita no CNP] nã. , com sede

inezistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, _de de 2U_.

(assinatura, nome E número da identidade do declara nte]
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anexo vi 'I'?'ã*i*ã"I"
DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

D E C L A R A Ç Ã O

PREGÃO PRESENCIAL N.ã _

A empresa . CNP] nã. ___ , com sede
- declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.ã_ , _ que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre E de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

, de de 20_

[assinatura e identificação do responsável pela empresa]

bil-

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 [quatorze] anos, deverá declarar essa condição.

A
FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANExo VII

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇAO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL Na

A empresa CNP] n.ã _, com sede
, Declaro [amos] para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014- E Lei
Federal nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

, de de 20_

I'IíI"

1 I I

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV MANOEL CASTRO N* ?2E‹- CENTRO MORADA NOVA CEARA CEP EEEHD DDD
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ni' 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela I..ei nf? 8.666/93 e suas posteriores alteraçães e, às cláusulas e condiçoes previstas
neste Pregão Presencial nã, .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluidos todos
os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos
vencedores da presente licitação.

Izgdgs necessários para glgbgpgção da Proposta flgmercial:

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 [urna] via original, na língua portuguesa,
salvo quanto às expressões tecnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do
licitante proponente, contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preço mensal e global, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a] contiver vícios ou ilegalidades;
bj estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
c] contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d] apresentar proposta comercial corn percentual de desconto de valor igual a zero;
e] taxa de encargos sociais inverossirnil;
Ú apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução
do objeto do contrato:
7. As licitantes arcarão corn todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
B. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 [sessenta] dias.
9. (J prazo de execução dos serviços será de 12 [doze] meses.
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10. Após apresentação da proposta coroerci_aI não caberá desistência, sob pena de aplicação das
pu niçães previstas na Cláusula ‹- "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS".

[INSERIR PROPOSTA]

VALOR MENSAL: R$
vatoa GLOBAL na PnoPosTA: R$
Paoeouenrsz
smoaasçoz
cNP1 Nflz
VALIDADE oa PROPUSTA: eo [sEssENTA) mas
Plmzo os execução: ( J Mesas
Danos anncáalosz
DATA:

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

Q;
PREEFEITLIRA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
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ANEXO IX [*]

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE viI×IcUI.o EMPREGATICIO com o
MUNICÍPIO DE Mol-tapa Nova.

PREGAO PRESENCIAL N"

Eu, __ _, portador[a] do RG U9 __i_i e CPF ng
__, residente e domiciliado[a] à , ocupante do cargo

da empresa ___ , inscrita com o CNP] ng
. com sede à __ _. declaro para os devidos

fins que não tenho um vínculo e " i nenhum com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

___ _ , de__de20__

ASSINATURA no DECLARANTE O

! CNPJ D?.?'E2-EsIüfÚÚÚ1-EIEI - OGF DE.EIEü.1T1-4. E-MAIL: |iC'zltäDäDIT'Ifl@,OUÍ|OOR.OOm.Of. FONE: (EE) 3422.1331

l[*) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAlVlEl\l"l`E], se for o caso

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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